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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.187, DE 17 DE JULHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação de coveiro por prazo
de te rm inado  e  dá  ou t ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  475/23,  da
Secretária  Municipal  de  Educação  Cultura  e  Desporto,
protocolado sob o nº 1840/2023, solicitando a contratação,
em caráter temporário de uma Merendeira.

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (uma)

merendeira, para prestar serviços na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e far-
se-á  pelo  prazo determinado de  até 06 (seis)  meses,
podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de julho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 271, DE 17 DE JULHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  30  de  junho  de  2023,
protocolado sob nº 1745/2023, pela servidora Dionisia dos
Santos Pardim, ocupante do emprego público efetivo de

Auxiliar de Serviços Gerais;
Considerando as manifestações em conformidade com

o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.
RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, do Quadro de Servidores

da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  a  servidora
DIONISIA DOS SANTOS PARDIM, inscrita no CPF sob o nº
079.054.321-49, ocupante do emprego público efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de julho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 272, DE 17 DE JULHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  substituição  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 025/2023, da Secretaria de
Administração, protocolado sob o nº 1860/2023, solicitando
a  substituição  de  servidor  em  decorrência  de  férias
regulares.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor FABRICIO SOUZA DOS

SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 369.109.238-12, Agente
Administrativo  I,  para  substituir  o  servidor  Henrique
Aparecido  Albuquerque,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
119.907.218-42, Tesoureiro, no período de 19/07/2023 a
28/07/2023  (10  dias),  em  decorrência  das  férias
regulares  do  servidor.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
Fabricio Souza dos Santos fará jus a diferença do salário
percebido pelo servidor substituído.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de julho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 273, DE 17 DE JULHO DE 2023.
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servidor  ocupante  de  cargo  de
provimento em Comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Exonerar,  no  dia  14/07/2023,  o  servidor

HEBER  RUFINO  MARTINS,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
954.978.201-82,  ocupante  do  cargo  de  Assessor  de
Secretaria, de provimento em comissão.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de julho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 274, DE 17 DE JULHO DE 2023.

“ I n s t a u r a  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o quanto disposto no Ofício nº 024/2023
da Assessora de Gestão de Contratos, protocolado sob o nº
1889/2023, que comunica fato ocorrido na tramitação do
Processo Licitatório nº 98/22, Tomada de Preço nº 10/22,
tendo  como  objeto  a  contratação  de  empresa  de
engenharia  especializada  para  execução  de  obra,  com
fornecimento  de  materiais,  referente  à  execução  de
infraestrutura em vias públicas, prolongamento de ruas a
serem realizadas no Município de Castilho.

Considerando  a  necessidade  de  apuração  dos  fatos
ocorridos  na  tramitação  do  referido  procedimento  e  a
aplicação de eventual penalidade à empresa contratada em
face ao descumprimento contratual.

RESOLVE:
Art.  1º.  Instaurar,  nesta  data,  Procedimento

Administrativo,  para  apuração  dos  fatos  constantes  do
Ofício nº 024/2023 da Assessora de Gestão de Contratos,
protocolado sob o nº 1701/2023.

Art.  2º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
205,  de 05 de maio de 2023,  com competência para a
apuração  de  fatos  envolvendo  assuntos  diversos  na
municipalidade, responsável pela escolha do procedimento
a ser seguido no presente caso, em conformidade com o

Decreto nº 4.583, de 25 de junho de 2013.
Art.  3º.  A  Comissão  fica  investida  de  plenos  poderes

para investigação do fato, podendo convocar, requisitar ou
intimar  quem de  direito  para  sua  elucidação,  e  aplicar
penalidade pela desobediência ou obstrução do processo.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir os seus trabalhos
no  prazo  de  60  (sessenta  dias),  contados  a  partir  do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período,  se  necessário,  e  mediante  justificativa
fundamentada.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 17 de julho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 066/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: B&D Produções Artísticas Ltda.
Objeto:  Contratação  da  empresa  B&D  Produções

Artísticas Ltda, na condição de empresário exclusivo, para
apresentação da atração artística “Bruninho & Davi”, no dia
12 de agosto de 2023, para abrilhantar show artístico no
Município de Castilho.

Valor: R$ 120.000,00.
Data da assinatura: 13/07/2023.
Vigência: 31/08/2023.
Modalidade: Inexigibilidade 10/2023.
Fundamento: inc. III, do art. 25, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 14 de julho de

2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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